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PARECER 

A 

1. 9 Consalente reelamon eon~ra a Caixa Eeenamiea do Estado de 
I I # ~ 

M~as Gerais, com 1\t.nd~ento no art. 461 da C,L.T. Qom a inicial 

juntcnt o Reclamante doeumentos prQvan~o: a) que o paradigma é mais 

bem remunerado; b) que ambos - equ~parando e paradigma - são_ aàvoga 

do$, letra "Q~, da Reclamada; e) que f' oram ~bos nomeados para exez 

cer a mesma função no mesmo dla, na mesma hora e pelo mesmo ato ad

ministrativo. 

,. A 

2. Çontestando,. disse a Reclamada nao serem ident~cas as fUn_.-
,., 

çoes exercidas pelo equiparando e pelo parªdigma, _.eis que est,. era . 
aspessor de uma diretoria. Pisse, ainda, que_. o paradigma~ tivera tn

porporado aQ seu salário pare,la adrtnda do regime estatuário ante-. ,. 
rior. Juntou declaraçao de seu Chefe do Pessoal no sentido de que 

, ,.. 
~ Reclamante tora admitido mais de dois anos apos a admissao do pa-

radigma. 

,.. . 
3· Em f'ace das alegaçoes da Re~lamada, pe1'7!11tiu a Junta pro!iU-

j zisse o Reclamante ~ontra prova docamental, o que foi feito no pra

zo para isso fixado. 

A 

4. Entendendo a Junta que e onus da prova eaM.a, exelusivame!J-
, 

te, a Reclamada, indeferiu a prova testemnnhal do Reclamante, que 
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.. . 

protest011 contra esse ~ndef'erillento. Nao houve protesto da Reela -, . .. 
mad sobre a decisao quanto ao onus da prova • 

.. ;. A Jttnta, ao decidir a reelamaçao, resolveu d~scQnhecer os .. oaamentos jocntos pelo Reclamante depois da contest çao, eon -.. 
cluiu pela tmprocedencia do pedido. 

6. Em tace do expostot pePgunta-sea 

A) g mla a senteDÇa da JUnta, por eerce ento de· defe

sa? 

- - -B) Ocorreu a. precl.Usao no que se retere a ecisao rela-.. 
ttva ao oms da prova? 

II - J2! mLIDADE R! SENTEl'JÇA .fQE CERCEAMENTO 

~ .... DEFES~--.A 

7 A ~ta negm;-se a Olt'Vir as ttsteld!_mhas do c ante. E .. 
jltlgou improcedente a reclamaçao porfRle t ria a ee).atnaªa demons --trado serem diferentes as tnnçoes exercidas lo equiparando e pe-
lo paradigma. 

.. a. Entendeu. a Junta qu~, no caso_, o onus da prova qab1J, &})e-
' .. s, a Reclamada. E qge, por nao _caber_ ao_ lamant tt p var nada", 

a prova lestemtmhal que pretendeu prodUzir, além d " 

ria", poderia 

" sn cessa -

"leva~ a JUstiça a um tmpasse desconcertant , com o , , . 
nempate" no depotmento das test~aS" ••• 



--------------------------------------------------~----------~ ----

9. ão f'ieou, porém, aí o extravaga{lte proeed!m~to da ?.tmta. 
esolveu ~d sconhecer" documentos ~3a ~taaa 3á.ror f'er1da, 

sem, no entanto, mandar desentraDhá-los dos at~tos. 

- ' 19. _ Em suas contra-razoe~ ~e ~~orr1da, opondo-se ~lidade 

gttida pelo Reclamante em seu reeurso ordinário, iz eelamada1 

lG) que o eclamante deixou de nvocá-la opo:rtttnamen -
, t , • 

te, nos termos do art. 79~ 

zc) que o Reela~~ant, não d•~rou. ter. sof' do prejuJ. 
• • 

zo com o 1ndef'er1mento da prova (art. 79h do mesmo 

diplt~~~a legal). 

.. . 11. Parece eVidente que, _ sob a 11ltluenc1a do ellme de autent.1 

{l bversão processual de que DOs dão no!;Íc!a a Consulta e os d,g 

cumentos a el anexados, por cÓpia, deixqu-se Reelamada envol -. 
, -v D1111la speeie de "eaapetiçao" cca a JUnta. 

, . . . .. 
• O eelaan~e nao eu.mppiu _erl«encia do art. 79' da c.L. 

T.? Mas • SantG Deus! - J.d.Í DRI ato•• 
... 

"Pelo JUiz ~o! dito que consider do os t! os... a , -prova e da recla~tada, razao la qual df a as tu 
tamlla do recl-.nte, .ld prptesto (gpifos DOssos). 

E atá no rt1atár1o da senteDçar 

.. . 
.. Dispensadas as testenamhas do autor (~ls. 00), .!R!! 
ptotesto ••• " (gritos nos-sos). 
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• 13. o_ Reelamwe _nao soflo~ prejuizo eom q indefer!mentº-· da 
, -prova? Mirabile d1etu! Se~ a que a Reelam~da ~e - nessa etn"!os~ 

compe~!ção de !Q! senst jtt?Ídiep-proeessnal - que o Reclamantt pr~ 
' J • A N A pos sua reclamaçao para ve-la jul~da jmpro~edente?.,. E q1lando 

lhe astal"ia_ o •empate• J)ara sair vt.twtoso, desde que a Reelamada 
• A 
aeeitcg o onns da proYa ••• 

14. Desfeitas, assi , eom a facilidade eom que se desfaz -~a 
... ... 

boJlla de S!lbao, as "objeçoes" prel1m1Dares eonstanteJ das ... eon~ra-
razÕes de reeorri~ da Reclamada, voltemos a examinar o snbverstvo 

procedimento da Jttnta. 

1$. Came~emos pela prova d~ental, dtf'e:rida e eonsel"nda nos 

autos, mas que ~ Junta resolveu, sillplesmente, "desconhecer" na 
N 

soluçao do caso. 

,_ 

-16. De dt!as, uma: on a prova pod!a Otl __ nao pod!a ser produ.zid'a. 
' N 

Se nao podia, _os doeumentos ter!am_que ser ~es8!ltr~ados. Kas -
# A • N e isso _e de ~a tmportan~ia -a JUnta .~ teformon a deeisao ~t• 

rior que deferira a_ prova. Da{ terem os doemmentºs fiçado nos an_-, 
... . . 

tos. Ora, se o deferimento da prova nao fQi r~tormadº' se os doeu-
N mentost por ~sso mesmo, continuaram nos_ au~os, tal. proya nao podia ' . ... . 

deix~ de ser eonsiderada. lao pode o Juiz, obviamente, "desconhe-
cer" uma prova deferida. 

17. E em que se baseon a Junt~ para esse_.revolucionário "dese.Q 
I i ~ I 

nhecimento" da_prova? Está dito que to! no art. 787 da C.L.T. Mas, 
' "'" o Reclamante ~tau a petiçao 1n1eial os do~entos básicos e ne-



; 

- . 
# • -c ssariot~ a propos1 tura da rec lamaçao. O qne ele nao podia actv1 -

ilhar é a ~eclaaada, Da eonttstação, f'lzesse as alegaçÕes _ que . -... nela consta11. E, l'lllito aenos, que jun~asse cem .P. d fesa deelaraçao 
I 

do Chefe do Pessoal tnt 1r•ente dlvO'I"o:t a_4a naltd de. CCIIlo_c 
... sina COQUEIJO CCS'l'A, ~ das bipÓte es que se acbnite a produç~o . , de .DOvos doeomentos dUrante a 1Dstru.c;ao do proeesso e da eOl'ltra 

" ••• assill, se-a parte quer oontraprovar, tato é, ten -
tar, coa a ~ma provat e1141r •lntmlzar a at!cácta 
da prova proc111z1da pela cuttea part " ("O Dir 1 to Pro -
ctesSttal do !rabalho ·• o CÓd! o de Proctesso C! Vil de 
73", são Panlo, :crr., 197~, pág. 1~0). 

-
# v Alias, s•pr to! ess o entendbaeilto doutrlllãr!o. ale 

transcrever as S8&\111ltes pala'n'U .. P!DRO !IM'A MA DS1 

•Esses docmleatos fiUt obPlpteriaaente d ~• o ator . -oterecer-oaa a 1D!c1a1 e o ren cam a de~ , sao ape -
Das os que lhes sirvam de to respect!Yas fD - , tençoes. Iaprat1cavel seria 811 tt te obrigar-se as 
partes, !D!t1o llt1s, a pr d.Jwl, b pena tte pree]Jl - -sao, todos os dO<mlentos que a sastenç do J')le1 to po.a 
sa utdr. o desenvolV!IleBto luta lbd1o1ár1a- pode -reeaaeatar, cceo COil'fl ente, a atb1çao ~·aoeumento 
que ao mtor, ao decltl'zir 11 lo,- teDha pareeldo d'es-, -1180 ssaria. A t1s1~1a d a can nao nasce ec111pl.,t 
ta da pettc;ão !Dlclal • ela ooiltest ção• ("Ccmentárlos 
ao CÓCI. ele P.roc. Clnl", Ri , PONDaet Vol. II, 1941, 
pág •• 13h-13~>. 

AI. está. E to1 o que ocorr.ea. Os eto 3'un~os P.tlo ~ 
,. - - . ol•ante poa a COD.testac;ao, DaO tor•, ~ , exibido~, porque c 

, - ~ mente se . f, • Decesaa:Pla a 3untada • tuaçao ama da ~o.,rla 0011 --t staçao. 
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A ' 18. Considerando, como se Viu, que o onns da prova cabia a Re-

clamada, 1n~ef'er1u a JUnta a p~~'!a te,temgnhal ~o c;amante, "de.a 
conheceu" sua prova doeumental ••• e jttlgon cont!ta ele. Diz a sert -
tença: 

"' " ••• ao autor nao cabia IIDl 1newnb1a pro da-· e -
A # audienc1a de suas test•1nhas; ale- de carrega!' o JbJ. 

' t.o, desnecess81'1amente, com muito t?abalho, prev~ 
to, poderia, ainda, como télll contecidot 1 var a JUsti 
ça a um f.Dlpasse desconceJ'tante, com o-·"empat " no de -
poilllento-das test.mhas • .!!E .isso (gri o nossos)-. se • • indeferiu a sua audienc1a, na eerteza ele e emll]:lrir a 
lei, sem eereeio à defesa do autO!'" • 

19. ~io f' ora o · respei tp que a JUnta nos . mer§tce_ e .. escr,ver!a w • 

mos: r1nm teneatis? Pr!t1'er1Jllos, no entanto~ atrft.U.r o_ trecho 9.'1• 
. 

" # Vimos de transcrever a um dess{t ~'ecli}'ses" de que niftgueJ!l estar,., . , .. 
por certo, livre. E para nao mudar de poeta._ .9S~C?~ os outro ver-
so ae HOR!CIOt gqatidogue bonus 40JIIli tat Hclll8l'lls ••• 

zo. Esqueceu-se, evi~entemente, a Junta que o o s da prova, 
A 

x tamente por ser um .2!!!!, 

" é uma situ.ação SI risco (gritos-nossos) qu -consiste ., 
que aquele que na.o prova o que lhe cabe ovar ,pez 

de a csusa" (EDcrA DO CODTURE, "Pttn4amentos do Direito 
Processual Ctv11, São Pattlo, Saraiva, 946,pág. 16. ) • 

Esqueaw-se, ainda, que a atriblrtçã o d Jn-OV8 a 
a das partes 
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•aão illped a ~M tapa (toP.IS DA 
CartA, Direito Ctnt•, 'Rio, lrold'!Do, Vol. 
II, 19ll7, N• 206). 

2?· I __ , ... ,.,., P'!llo1P8l•nt, que 

3ulüe ....... , 

..... ~IA o t preteDdla JII!'Oftl'• ltw'nM .. -- • o . . . 
• _ .. _ 8CIU1a sobre 

• 
euo • .. 

~isso avl11dto, protnto, o ... ftPIIW'II1t8 11 
a .... 

o_cle, pelo ..... blped!u• 

.. ... le,_ 
••• .. Wert lled testo, • •• nao 

hcllve e 1o à w- c1o aw•. • 

, 
.a. aalJ.•IHI• •• -•lCa • srt ... '" IDIDnl.ad'e .& tf lo 

' 
GIIIP:loa da _,.., ••• ,La _, ............... ,., 

Di • PNft teat • 4Ual • ~ 1 )JII'Ot.Uda • ~. . o 
881~--•te deten (Ae. tt.tt.'f •. , 11 C• • Zl '1' • • 
PJtoe. 3e138nt • 1. CIIBO L&lll). 

"Cleo • é eacta a pa!'te fl'l• tt . taz• 
a o biputo 11 

. Rec. - 11 ! • - 'l'roe. 2.7&8173 -. , 
I ui DaO • ~1so dlzeP • 

• 
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III - 12! PRECUJSÃO !2 QUE §! REFERE !Q L 
.P! ..... PR.OViiíoioiiíoõoA 

8 

.. ' -2;. Entendeu a JUnta que o ODJ.s da prova ~ab! clamada. ao 
• , ,. 

competia - esta claro - ao Reclamante tmpugnar essa d~ç1sao. Falt~ 

a•lhe par tanto o mÍnimo e legÍtimo :tnteresse, is __ que tel deci -, 

são lhe ea totalmente tavorávet do ponto de V1 ta processual. K~s, 
amo sabemos, a.JUnta to~ acome~ida de~um cesso de infelicidade. E 
baralhaa. tudo·. E acabcu convertendo Ulll8 inegável vantagem proees-

, • I 

sua! em fatO!' de cerceaaento d defesa do ecl81Dante ••• 

Desse ce~ce811lentt re~Ultcu a já referida gritante ~lida-• • e da sentença que dell pela improc84enc1a ~ o pedido. Mas, quanto 
' . , . decisao interloeutoria sobre o entts da prova? 

,. . 
Z{. _ Contra ela BQ prqtutou a eclOJDada em audieneia e .!!!!! 1!!-• 
voc(m ,m mlidlde (pela inversão do .SI ;robaJ!d1) . _Jglta-se ,aqg1, 

portanto, e com propriedade, contra a clgmada, o· mm,el'lto • gue.,. 
,. 

suas contra-razoes de recorrida, inadequadamente, pretetJdeu usar , , ~ ~ - , ontra o eelamantet nos temos_ do a?t. 79, __ da Ç.t. •t a questao ja 
" - , -o mais poder ser reaberta por torça da preclnsao. 

za. Dir•se-á que a sentença de mérit9 lhe to! t :vorávtl. Cumpre .. , - , . o cont\md!r, por .. , a_ decisao interloeutor!a sçbre o onus da pro-
• 

va can ·a sentença que julgou o pedido. Sabe-se que no processo co -- . .... 

anterior ao cÓdigo atual havia o "agr :vo !lO to_.do processo". 
E # - , que, pelo Código Vigente, das decisoes mterloentorias cabe 11 8gl"ll 

- ' .. " • # 

vo de instl"Umento". O sistema da c.L.T. seblpre to! mais simples. A 
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A 

lidade d ve ser legada em aud1ene1a, inclusive - . gundo jttris• 
A 

8 prudencia tranquila - sob a forma_ de_ "protesto'• con't;r deet saº 

interlocutÓria. E desta não cabe recurso c{fico c bendo à p~ 
e prejUdicada renovar S8ll inconformismo quando do re rso da sen

tença tiJlal. 

zs. Ind.st!r-se•áa aas, a sent,nça foi_tavorável eelamada.t. 
• 

·o tinha sta interesse p~a interpor r&eariO• ita-s a adver• . - . .. tenciaa a decisao tnterloeutõri~ nao s eontttn~e e _entença de 
érito. E se daquela resultou nnlidade proç ssual (inversão do 

• • ~s da prova), 1mpunba•se o_protesto • andiencia ob p~ de~ . . - , , , . clusaq. Há mats, porem. o atual Codigo a~ P.roçesso C Vil bsti -

tu1u o "agravo no auto de proe sso" {a que quivali , pelQ ~1stema 
• a c.L.T ., o protesto em ~diencia) pelo_ "agravo de n tl'Wilento", 

mas preViu, também, a figura do "agravo retido", Qll:e, afinal, e
valw, igualmente, aquele _ "protesto" no oeess trabal.Pista. 

, , Lei -se, a proposito, o seguinte eomentJrfo do nosso maipr preces-
alista JCS!t CARLOO BARBOOA MOREIRA, que, depoi e __ e referir .a .. , .. d cisao tnterloeutoria "proferida em andiencia", cre : 

-· .. .. , 
"Na petiçao, o agraYante podera requerer que o ·agravo -f'!qu~ retido nos attos. Tenho a impressao de que a 3ll • risprudencia vai fazer aqui um salutar trabalho de .. 
erosao no texto, interpretando em s ti o amplo a pa-
lavra "petiçãon e admitindo que a part interponha o 
sru agravo-oratmente (grito nosso)-e requeira-ao mes--· 
mo tempo qu ele seja retido no antos" ("Estndos-sobm 
o novo CÓdigo de Processo CiVil, lo, • Liber Juris, 
1974., pág. 187). 

30. No caso, 3á o sabemos, não houve protesto da eelamada eon -
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• 1' .. ,.. 

' 

faz qa esta a 

Jilll1!181• ( • ~. 1•, do cÓcltco 

32 - 3á a 
• l a cJee1 

a 

4o 

1 

' ht. a ' 

a 

10 

o 

!Dsistftttal 

a . qual 

_,4a 

cOiltra-

MI~JII-Re, tavorá-. 
t.ante. 

lle4,.sshia a 

t - 1 _ ...... 
t se ·~•.,. 

9. qraYO 

ao 

HIDfllO a CIU&lt u 
, lto, 

111Ml J'C)I 

.. --

adl-

, ... 
' ito;se 

t file-

uta 
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- ' onsumar-se quan~o, .em :r-elaçao tanto_a uma co o a __ autra, se verifi 
' i 

c o conromao da parte contra a qual foi prote ida • 
• 

IV - CONCIDSÕES 

.... 
39. Em face do exposto, passamos a responder o quesitos ror-

lados: 

) Hduv . evidente cerceamento tje detes , aí resultando . . 
a nnlidade da sentença da Junta. 

I A B) A mataria relati\fa ao oms ... da prova, objeto de dect-... , 
sao interlocutoria cem a qual se cOilf'ol"m.oa a 'Reclam.a 

• 
da, está preclusa. 

lt o que nos par ce, s. m. j. 

io de Janatro, 1} de outubi-o d 197; 

-~--~--~~--~~~--------DELIO MAI'ANHÃO 
0"i \1 1 

• • 

. 
~-----~~--~~-~~~-~~-~ A 'R :ALDO STJSSEKIND 


